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I – RELATÓRIO

Cuidam os autos de embargos declaratórios opostos por Rivaldo Rosa da 
Silva, ex-presidente da Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, em face da 
decisão  consubstanciada  no  Acórdão  n°  1.586/2011,  que  julgou  improcedente  o 
pedido de rescisão contra a decisão que julgou irregulares as contas da gestão daquela 
Prefeitura no exercício de 2007, determinando a restituição no valor correspondente a 
185,25 UPF's/MT, bem como o recolhimento de multa no valor total correspondente 
a 50 UPF's/MT, sendo 20 UPF's referente ao atraso no envio dos balancetes de abril e 
dezembro e 30 UPF's referente ao atraso no envio dos informes do APLIC, meses de 
agosto a outubro.

No juízo de admissibilidade, foi detectado que os embargos declaratórios 
foram opostos de forma intempestiva, razão pela qual manifestei-me pelo seu não 
conhecimento.

Em sequência, os autos foram encaminhados para o Ministério Público 
de  Contas  que,  por  meio  do  Parecer  n°  4.284/2011,  manifestou-se  pelo  não-
conhecimento dos embargos, com fundamento no art. 273, II, do Regimento Interno 
TCE/MT.

É, em síntese, o relatório.


